
ARTIGQ IV-
tI'1cd 9 5 de nIavigabilidade, os diploins ou cartas de aptidào e as4saç1a ou validadas por uma das Partes Contratantes e ainda ermreconhecidos pela outra Parte Contratante para o fini de eploaçâo'8 coflvenojonados. Cada uma das Partes (Joitratantes reserva-se,direito de nào reconhecer, relativamente a vôos sobre o seu prôprio18 diplomas ou cartas de aptidâo e as licenças passados aus seusýO Outr'o Estado.ý

ARTIG0
lIeis e regulamentos 'de uma Parte Contratante, relativos à entradaSéu teI.ritôrio de aeronaves einpregadas na navegaçào aérea interna-rltvsà exploraçào e a navegaçâo de tais aeronxaves enquanto,liies do seu territÔrio, serâo aplicados às aeronaiyes da exnpresanada pela outra Parte Contratante.
leis e regulamen<>s de uma Parte Contratante relativos à entradaJSeu territ6rio de passageiros, tripulaçâo ou carga de aeronavesI regulamentos concernentes à entrada, despacho, imigraçào,alfandega e quarentena) aplicar-se-ào ao8 passage1ros, tripiilaçâoaeoaes da emipresa aérea designada pela outra Parte Çontratante,terri6i da, primeira Parte Contrat.ante.

ARTIGO VI
r,4 ds Partes Contratantes resera-se a fau1da4de de upneexercic o dos direitos especific ad os n o A n x o a es e A o d e s m r'que que a propriedade substancial e a fiscalizaçâo efectiva dea~A desinada da outra Parte Contratante nâo pertencem a nacionaisContatate, ou no caso de f alta de cumprimento, pela empresaad.a, (las leis e regulamentos referidos no. Artigo V, ou aindase]ai obenadas, as cQnçdiçýes sob as quais os direitos sào con-,(Ofofrmidade coi -este Acodo.

ARTIGO VII
te Acordo serà registado no Conseiho da Organizaçâo InternacionalAivii estabelecida pela Convençào Internacional de Aviaçâo CivilChicago ern 7 de Dezembro de 1944.

ARTIGO VIII
ier das Partes Contratantes considerar desejavel modificar qualquerdisPosiç5es do Anexo a este Acordo, tai modificaçào pode serJ'dO directo entre as autoridades aeronàuticas cotupetentes dasýtantes, confirruado por troca de notas.

AiTIGo IX
divergência entre as Partes Contratantes relativamente à inter-RPlicaçào deste Acordo ou do seu Anexo deverà ser apresentada,ao (Jonseiho da Organizaçâo Internacional de Aviaç&o Civil a* Partes Contratantes acordem. emi subineter a divergêneia a uni~tral nomnead> por acordo entre as Partes Contratantes ou atentidade ou Organismo. As Partes Contratantes comproinetem-
% decisâo proferida.


